
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
Raiane Lucrécia Santos Assunção de Jesus em reconhecimento às relevantes 
conquistas e à destacada atuação na cena cultural capixaba, especialmente por sua 
expressiva representatividade no Slam (batalhas de poesia falada) e na valorização da 
arte periférica no Espírito Santo. 
 
A homenageada vem se consolidando como uma importante voz artística, com atuação 
marcante na poesia falada e na música, contribuindo para o fortalecimento da cultura 
popular e para a ampliação dos espaços de expressão e protagonismo das juventudes 
periféricas. 
 
Entre suas conquistas recentes, destacam-se: Campeã do Slam Identidade; é finalista 
do “Soulburbio”, iniciativa voltada à valorização da música periférica capixaba; Campeã 
do Viana Soul 2025, importante evento de promoção da música periférica do município 
de Viana; Finalista do Slam ES, reafirmando sua relevância no cenário cultural do 
Espírito Santo. 
 
Tais resultados refletem não apenas talento e dedicação, mas também o compromisso 
com a arte como instrumento de resistência, identidade, transformação social e 
fortalecimento comunitário. 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   07 de abril
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340031003400340031003A005000

Assinado eletronicamente por Ana Paula Silva da Rocha em 07/04/2026 09:59 

Checksum: C6C9BADE1F893FD0EB150C4301F4506022DF93806523DA3F387C6F414841BA36

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




